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Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado
expediente à Diretora-Presidente da Agência Municipal de Trânsito e Transporte
(AGETRAT), Sra. Mariana Ricco Arguello Ortiz, solicitando a implantação de faixa de
pedestres elevada em frente ao Pronto Socorro Municipal, situado na Rua América,
entre as ruas 7 de Setembro e 15 de Novembro, Centro.

Justificativa

A implantação de faixa de pedestres elevada no referido local é medida de extrema
urgência e relevância, considerando:

1. Intenso fluxo de pedestres vulneráveis – o trecho é diariamente utilizado por
pacientes debilitados, idosos, pessoas com deficiência e crianças, que necessitam
atravessar a via com segurança para acessar o Pronto Socorro Municipal.

2. Alto volume e velocidade de veículos – por se tratar de via central e de
ligação entre bairros, há grande movimento de automóveis, motocicletas e
veículos de transporte, muitos dos quais transitam em velocidade incompatível
com a segurança do local.

3. Redução comprovada de acidentes – estudos de engenharia de tráfego
demonstram que faixas elevadas funcionam como redutores físicos de
velocidade, diminuindo drasticamente o risco e a gravidade de atropelamentos.

4. Atendimento à legislação vigente – o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e as
normas de acessibilidade (Lei Federal nº 10.098/2000 e Decreto nº 5.296/2004)
asseguram prioridade ao pedestre e à acessibilidade plena, sendo dever do poder
público adotar medidas efetivas para garantir esses direitos.

5. Visibilidade e conscientização – a faixa elevada aumenta a percepção dos
motoristas quanto à travessia, especialmente em condições adversas como chuva
ou baixa luminosidade.

 

SALA DAS SESSÕES, 12 de Agosto de 2025
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